
INDICAÇÃO Nº 
3320
, DE 2013

                            INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), destinados à aquisição de equipamentos à Associação de Pais e Amigos dos Autistas da Cidade de PIRACICABA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




A Associação de Pais e Amigos dos autistas de Piracicaba é uma entidade filantropica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 03.367.523/0001-69, fundada em 30/10/1999, que presta assistencia, desenvolve programas de amparo, ajuda na adaptação e integração social de 24 “autistas”, de segunda à sexta-feira.




Assim, reputo como necessaria a liberação da verba pleiteada, conforme pedido anexo, para que o municipio possa alcançar seus objetivos e oferecer aos seus cidadãos  melhor qualidade de vida.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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